
 40 – quarta-feira, 23 de dezembro de 2020 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
480 487 Sucata 9BGJK11YHGB022446 GNN7679 Gm/Monza Sl/E Preta 1986 r$ 200,00
481 487 Sucata 9BWZZZ30ZLT059193 GKJ7681 Vw/Voyage Gl Preta 1990 r$ 400,00
482 487 Sucata 9BWCA05x95P042784 HCI7707 Vw/Gol 1.0 Prata 2004 r$ 800,00
483 487 Conservado 9BWZZZ373WT086927 GuS7733 Vw/Gol Mi Prata 1998 r$ 2 .100,00
484 487 Sucata 9BG5JG69ZGB073517 JYL7737 Gm/Monza Cinza 1986 r$ 400,00
485 487 Conservado W0L000058S5307966 BuE7740 Imp/Gm Astra Gls vermelha 1995 r$ 900,00
486 487 Sucata 9BFZZZ54ZNB275349 GoI7767 Ford/Verona Lx Azul 1992 r$ 300,00
488 487 Sucata 9BWZZZ373WT036207 GSA7865 Vw/Gol 16v Cinza 1998 r$ 300,00
489 487 Conservado 9BD15802786068390 HHP7900 Fiat/Uno Mille Fire Flex Cinza 2007 r$ 1 .800,00
490 487 Sucata 9BD185245Y7029962 GYA7917 Fiat/Marea Hlx verde 1999 r$ 400,00
491 487 Sucata 9BFBSZGDAYB703328 CYL7950 Ford/Ka Gl verde 2000 r$ 300,00
492 487 Sucata 9BD146048W5983080 GSF8045 Fiat/Uno Mille Sx Cinza 1998 r$ 400,00
493 487 Sucata 9BD146107T5732534 GLL8115 Fiat/Uno Mille Ep Azul 1996 r$ 600,00
494 487 Conservado 9BD15822AD6726191 oMH8116 Fiat/Uno Mille Economy Cinza 2012 r$ 1 .000,00
495 487 Sucata 9BD178858v0371356 MuE8267 Fiat/Palio Weekend Stile Azul 1997 r$ 300,00
496 487 Conservado 9BWAA05Wx9T001883 HDT8309 Vw/Gol 1.0 Giv Prata 2008 r$ 1 .300,00
498 487 Conservado 9BGSD6840YC105111 GSZ8328 Gm/Corsa Super Cinza 1999 r$ 1 .200,00
499 487 Sucata 9BGKT08GSrC312782 GNH8357 Gm/Kadett Gl Cinza 1994 r$ 300,00
500 487 Conservado vF33CN6A83Y005399 JxK8399 I/Peugeot 307 Passio 16m Preta 2002 r$ 2 .800,00
501 487 Sucata 9BD14600003039364 GNu8415 Fiat/Uno S vermelha 1985 r$ 300,00
502 487 Sucata 9BWZZZ377ST007355 JNB8432 Vw/Gol 1000i Prata 1995 r$ 300,00
504 487 Conservado 9BD17164LB5651916 HoD8473 Fiat/Palio Fire Economy Prata 2010 r$ 1 .800,00
505 487 Sucata 9BD17140B42371035 HBM8558 Fiat/Palio Elx Flex Prata 2003 r$ 400,00
506 487 Conservado 9BD15802AC6673199 HLS8570 Fiat/Uno Mille Economy Azul 2011 r$ 700,00
507 487 Sucata 9BD185245x7017948 GxZ8599 Fiat/Marea Hlx Cinza 1999 r$ 500,00
508 487 Sucata 9BD17206G83358461 HGx8605 Fiat/Siena Fire Flex Preta 2007 r$ 400,00
509 487 Conservado 9BGJG19H02B194769 Gvo8627 Gm/Vectra Expression Cinza 2002 r$ 1 .800,00
510 487 Sucata 8AFZZZEDAWJ006090 GSo8648 Imp/Ford Escort Rs 16v vermelha 1998 r$ 500,00
511 487 Sucata 9BWCA05x01P061816 KME8712 Vw/Gol 16v Plus verde 2001 r$ 600,00
512 487 Conservado 9BD17146G72790232 HEI8714 Fiat/Palio Fire Flex Prata 2006 r$ 700,00
513 487 Sucata 9BWCA05x94T090419 HBS8794 Vw/Gol 1.0 Preta 2004 r$ 600,00
514 487 Sucata 9BD17106G85127796 HBr8814 Fiat/Palio Fire Flex Prata 2007 r$ 700,00
515 487 Sucata 9BGJL19FvvB572679 GuK8816 Gm/Vectra Cd Prata 1997 r$ 400,00
516 487 Sucata 9BD17834612252249 GYZ8859 Fiat/Palio Young Cinza 2000 r$ 700,00
517 487 Sucata 9BD146000N3906442 LBA8929 Fiat/Uno 1.6 R vermelha 1992 r$ 300,00
518 487 Sucata 9BWZZZ30ZGT128806 GSY8969 Vw/Gol Bege 1986 r$ 400,00
519 487 Conservado 9BD17106G72953964 HFW8978 Fiat/Palio Fire Flex Azul 2007 r$ 1 .200,00
520 487 Sucata 9BD146097S5622119 CCo8985 Fiat/Uno Mille Ep verde 1995 r$ 400,00
521 487 Sucata 9BD178026v0304122 GvW8996 Fiat/Palio Edx Azul 1997 r$ 300,00
522 487 Sucata 9BWZZZ377ST088479 GTJ8997 Vw/Gol Cli verde 1995 r$ 400,00
523 487 Sucata 9BD17103232254055 HAG9016 Fiat/Palio Fire Cinza 2002 r$ 300,00
524 487 Sucata 9BWZZZ377TP575268 GTK9063 Vw/Gol I vermelha 1996 r$ 400,00
525 487 Sucata 9BD146000L3630785 GNo9092 Fiat/Uno Mille Bege 1990 r$ 500,00
526 487 Sucata 9BD17106LA5468749 HLB9174 Fiat/Palio Fire Economy Prata 2009 r$ 600,00
527 487 Sucata ZFA160000r5055657 LAM9200 Imp/Fiat Tipo 1.6ie Cinza 1994 r$ 300,00
528 487 Sucata vSSNAZ6KZSr001677 GoY9200 I/Seat Cordoba Glx vermelha 1995 r$ 200,00
529 487 Sucata 9BWZZZ373WT120406 JFI9228 Vw/Gol 16v vermelha 1998 r$ 400,00
530 487 Sucata 9BGJG69rSSB038423 GPE9272 Gm/Monza Gl vermelha 1995 r$ 400,00
531 487 Sucata 9BD159046v9181348 JNL9331 Fiat/Tempra Sx Azul 1997 r$ 600,00
532 487 Sucata 9BWCA05Y54T115714 HBL9357 Vw/Gol Special Cinza 2004 r$ 500,00
533 487 Sucata 9BD146000S5457156 JEF9416 Fiat/Elba Weekend Ie vermelha 1995 r$ 400,00
534 487 Conservado 9BD17164LA5486977 HLJ9552 Fiat/Palio Fire Economy Cinza 2009 r$ 1 .400,00
535 487 Sucata 8AFZZZEFFYJ132716 GrF9619 I/Ford Escort Gl 16v Sw Azul 1999 r$ 300,00
536 487 Sucata vS6BSxWPFSWC67383 GTF9631 Imp/Ford Fiesta vermelha 1995 r$ 300,00
537 487 Sucata 9BGTC11uKKC136258 GNH9634 Gm/Chevette Sl verde 1989 r$ 200,00
538 487 Sucata 9BD178226W0628837 JNQ9645 Fiat/Palio Edx Cinza 1998 r$ 600,00
539 487 Sucata JTA53AEA1S0113487 GTW9685 Imp/Toyota Corolla Dx Preta 1995 r$ 700,00
540 487 Conservado 9BD17106G72866081 DvD9695 Fiat/Palio Fire Flex Prata 2006 r$ 600,00
541 487 Conservado 93YLB1J151J232443 GZF9722 Renault/Clio Rn 1.6 16v Prata 2001 r$ 1 .600,00
542 487 Sucata 9BD146000M3775084 GKJ9776 Fiat/Uno Mille Brio Prata 1991 r$ 500,00
543 487 Sucata 8AWZZZ6K2xA608743 KLS9787 Imp/Vw Polo Clas. 1.8 Mi Preta 1999 r$ 400,00
545 487 Sucata 9BD178026T0043654 HZM9817 Fiat/Palio Edx vermelha 1996 r$ 700,00
546 487 Sucata 9BWZZZ30ZrT029932 GPC9898 Vw/Gol Gts 1.8 verde 1994 r$ 800,00
547 487 Sucata 9BFBrZFDA2B413352 HPL9983 Ford/Fiesta Street Prata 2002 r$ 300,00
548 487 Sucata 9BGJL11YHHB043995 GNu9989 Gm/Monza Classic Prata 1987 r$ 200,00
550 487 Sucata 9BWZZZ231SP009179 GTG1082 Vw/Kombi Branca 1995 r$ 800,00
551 487 Sucata 8A1KC0Y252L287132 GxF9945 I/Renault Kangoo Rl 1.0 Fantasia 2001 r$ 700,00
552 487 Sucata 9BWZZZ30ZGT152266 GQB0059 Vw/Saveiro Ls Branca 1986 r$ 200,00
553 487 Sucata 9BWZZZ30ZHT005797 Gox2861 Vw/Saveiro Cinza 1986 r$ 500,00
554 487 Sucata LKHNC1CG1AAT04963 HNZ3286 I/Hafei Towner Pickup Us Prata 2010 r$ 500,00
555 487 Sucata 9BD27801212750476 GYB4731 Fiat/Strada Working Cinza 2000 r$ 200,00
556 487 Conservado 9BWEB05W96P003790 GYr4844 Vw/Saveiro 1.6 Preta 2005 r$ 1 .800,00
557 487 Sucata 9BFNSZPPA2B927852 GZo5373 Ford/Courier 1.6 L Prata 2001 r$ 600,00
558 487 Sucata 9BD27804C52448027 GSK5802 Fiat/Strada Advent Flex Preta 2004 r$ 900,00
559 487 Sucata 9BFZZZ55ZrB912972 GNS6191 Ford/Pampa L Cinza 1994 r$ 300,00
560 487 Sucata 9BD255044W8637271 GoN6203 Fiat/Fiorino Ie Branca 1998 r$ 200,00
561 487 Sucata 01042052 GSA6375 Fiat/City Prata 1986 r$ 200,00
563 487 Sucata 9BD25504558753825 HBY8451 Fiat/Fiorino Ie Branca 2005 r$ 400,00
564 487 Sucata 9BFZZZ55ZLB016497 GTv8513 Ford/Pampa 1.8 Gl Prata 1990 r$ 500,00
565 487 Sucata 9BD146000M3673561 GrJ1326 Fiat/Uno Mille verde 1991 r$ 400,00
566 487 Sucata 9BGxL75G06C103964 HBG3680 Gm/Meriva Joy Branca 2005 r$ 600,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 02330/2021 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna 
público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02330/2021 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios vinculados 
ao DETRAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo JOSE THIAGO DA SILVA e demais Leiloeiros Administrativos, descritos na Portaria/
resolução n° 496, de 5 de Abril de 2018, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do DETrAN-MG, instituída pela Portaria 
nº 001, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 18 de Março de 2019, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal 
nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado 
em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 29, 50, 78 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;
1 .8 - os lotes de números 7, 20 e 80, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; 
portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - o LEILÃo será realizado no(a) PArQuE DE ExPoSICAo, situado(a) na Arcos, SN - Parque de Exposicao - Bairro Centro, Arcos - MG, no(s) 
dia(s) 30 de Janeiro de 2021, com início dos trabalhos marcados para as 09:00 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 30 de Janeiro de 2021, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado MG rEBoQuE LTDA, compre-
endendo os lotes de número 1 ao de número 131;

II – OS VEICULOS CONSIDERADOS SUCATAS, SERÃO POSTOS A VENDA A PARTIR DAS 08:30 HORAS, DO DIA 30/01/2021.
III – OS VEICULOS CONSIDERADOS CONSERVADOS, SERÁO POSTOS A VENDA A PARTIR DAS 13:00 HORAS DO DIA 30/01/2021.
4 .2 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 23 a 29 de Janeiro de 2021, no 
horário de 08:30 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – MG rEBoQuE LTDA - SÃo vICENTE, situado no(a) rua Major valeriano Macedo, nº 1018 - - FIrMA, Bairro São vicente, Arcos-MG;
4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
4.4 - O fluxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de 
segurança e de enfrentamento à CovID-19 previstas na cláusula oitava deste edital .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5 .1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, JoSE THIAGo DA SILvA, matriculado sob 
o número 14273566, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e locais, 
conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CoNSErvADo, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sétima, subitem 17 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCATA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .
6 .3- Para participar do leilão o interessado deverá encaminhar um e-mail à comissão de leilão indicando os dias em que comparecerá ao leilão, infor-
mando o seu nome completo para cadastro e habilitação do seu acesso ao local;
6 .4 - o requerimento para participar dos leilões deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail: leilaoarcos@gmail .com em até 13 dias úteis da data 
da realização do leilão, situação em que o pretenso arrematante deverá ser informado por e-mail da aprovação do seu pedido;
6.5 - A lista definitiva dos licitantes habilitados será divulgada no site do DETRAN em até 10 dias úteis da data do leilão e servirá como parâmetro 
para autorização da entrada no local de realização da hasta pública .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7 .1 - o leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do DETrAN-MG procedendo-se na forma da legislação pertinente, com acompanhamento 
da Comissão de Leilão da DELEGACIA DE POLICIA DE ARCOS/4ª DRPC/FORMIGA/MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo(a) dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a 
ordem dos veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o 
valor da avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o(a) Leiloeiro(a) Administrativo (a) poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de 
veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DETrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAT, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1- Cadastramento prévio para participar do leilão, realizando-se o agendamento por dia, de modo a apurar a quantidade de pessoas que estarão 
presentes para que o espaço seja adequado à necessidade diária do leilão, de modo a evitar a superlotação, sobretudo a entrada de pessoas não habi-
litadas a participar do leilão;
8 .2- o local do leilão terá a capacidade de lotação 3 (três) vezes maior que a média de arrematantes dos leilões ocorridos nos últimos dois anos para 
o respectivo pátio;
8.3- Será demarcado o lado externo e interno onde haverá fila, estabelecendo o distanciamento social de 2 (dois) metros entre os participantes;
8 .4 - É obrigatório o distanciamento dos participantes em 2 (dois) metros quadrados entre si, sendo vedada a aproximação e o contato entre os arre-
matantes durante a realização da hasta pública, situação que será garantida pela comissão de leilão;
8 .5 - É obrigatório o uso de máscara como condição para entrada e permanência no local de leilão;
8 .6 - A temperatura dos servidores e arrematantes será aferida antes da entrada no local, de modo que não será admitido o acesso de pessoa com 
temperatura superior a 37,8°C. Caso seja verificado a presença de pessoas nesta condição, deverá ser sugerido o comparecimento ao posto de aten-
dimento médico ou hospitalar da cidade;
8 .7 - Toda a equipe de leilão, além da máscara, deverá utilizar viseira de proteção em plástico, que cubra todo o rosto, de modo a diminuir o contato 
e risco de contágio com o público presente, e entre si;
8 .8- Serão disponibilizados nos banheiros água e sabão bem como álcool gel 70% em vários pontos de acesso que possibilite a higienização das mãos 
a qualquer momento pelo público presente (servidores e arrematantes);
8 .9 - os saneantes utilizados estarão regularizados junto a ANvISA e o modo de uso seguirá as instruções descritas nos rótulos dos produtos;
8 .10 - Haverá no local cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos;
8 .11 - Será realizada a higienização frequente das maçanetas, corrimãos, mesas, cadeiras, teclados, computadores, telefones, e todas as superfícies 
metálicas constantemente com álcool a 70%;
8 .12 - os procedimentos de higiene serão reforçados em todos os ambientes, como sanitários e áreas de circulação dos arrematantes e da equipe de 
leilão;
8 .13 - A limpeza local será sistematizada (piso, balcão e outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro a 1% para piso e álcool a 70% para as 
demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade;
8.14 - Será intensificada a higienização dos sanitários existentes, sendo que o encarregado deverá utilizar os equipamentos de proteção apropria-
dos (luva de borracha, avental, calça comprida, sapato fechado e máscara) . realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão 
seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, tele-
fones, botões de elevadores, etc .);
8 .15 - o ambiente será mantido com ventilação adequada, deixando portas e janelas abertas;
8 .16- Será evitado o uso de ar condicionado, na impossibilidade, será seguido rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equi-
pamentos segundo as normas vigentes e orientações do fabricante;
8 .17- Não será permitido o uso de bebedouros coletivos, sendo disponibilizada a aquisição de água mineral no local .

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9 .1 - o recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
9 .2 - Todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
10 .2 - o Arrematante de SuCATA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 10 .1 e 10 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 9 .1, 9 .2, 9 .3, 9 .4 
e 9 .9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
10 .4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e cri-
minalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - o Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do DETrAN-MG para a emissão da Nota de Arrematação, após o pagamento do Docu-
mento de Arrecadação Estadual - DAE;
11 .3 - Após o pagamento do preço ofertado, o DETrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 7, 20 e 80, são inservíveis para uso 
na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;
11 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para o(s) pagamento(s) devido(s) pelo Arrema-
tante, indicado(s) nos subitens 9 .1 e 9 .2, deverá(ão) ser efetuado(s) mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
11 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;
11.6 - O documento disponibilizado pela internet somente será aceito após a confirmação pela Secretaria de Estado da Fazenda - MG, que ocorrerá 
on-line e conferências dos dados constantes do documento apresentado;
11 .7 - o leilão será realizado no local estabelecido na Cláusula Quarta deste ato convocatório (PArQuE DE ExPoSICAo), pelo Leiloeiro Admi-
nistrativo, com a lavratura da ata, da qual devem constar o valor pelo qual cada um dos bens ou lotes de bens foi arrematado, o nome do licitante 
vencedor e sua qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão (fatos relevantes);
11 .8 - o Leiloeiro Administrativo, nos termos do artigo 27, do Decreto Lei nº 21 .891, de 19 de outubro de 1932, apresentará, em até 5 (cinco) dias 
úteis depois da realização dos respectivos pregões, relatório circunstanciado (a conta) ao Presidente da Comissão de Leilão, o qual, verificado sua 
regularidade e aspectos legais, o submeterá à apreciação do(a) Diretor(a) do DETrAN-MG;
11 .9 - o bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo Arrematante de qualquer das exigências constantes deste ato 
convocatório, sobretudo as indicadas no subitem 10 .3, da Cláusula Décima, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloeiro 
Administrativo, no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último bem ou lote de bens constante do ANExo ÚNICo deste Edital .

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no 
subitem 9 .1;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12.3 - O Arrematante do veículo CONSERVADO receberá no Setor de Leilão do 22ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/ARCOS, com sede no(a) 
Rua Tenente Ribeiro, nº 228, Macedos,/Arcos - MG, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta de Arrematação, na(s) seguinte(s) 
data(s): I - no dia 4 de Março de 2021, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 131 .

12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Setor de Leilão do 22ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/ARCOS, na(s) 
seguinte(s) data(s):

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012230110210140.


